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PROCESSO : 0001876-67.2021.6.05.8000

INTERESSADO : SEÇÃO DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO
ANTÔNIO CUNHA PORTO MAIA

ASSUNTO : Pregão Eletrônico, que tem por objeto a eventual aquisição de mobiliário certificado.

 

Parecer nº 30 / 2021 - PRE/DG/ASSESD

1.     Trata-se de realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto a
eventual aquisição de mobiliário certificado, conforme as especificações e condições estabelecidas nos Anexos A e
B do Edital n.º 11/2021, documento n.º 1628952.

2.     A presente licitação é regida pela nº 10.520/2002, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelos Decretos
nos 3.555/2000, 10.024/2019, 7.892/2013 e 8.538/2015, pela Instrução Normativa/MPOG n° 03/2018 e pelas
condições constantes no mencionado Edital, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993.

3.    Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do certame, conforme abaixo
mencionado.

a) planilha padrão de estimativa de preços e manifestações da SEAQUI,
documentos n.os  1398484 e 1398488.

b) informação acerca da ação orçamentária visando o Registro de Preços,
documento n. º 1399032;

c) análise da legalidade da minuta pela Assessoria Jurídica de Licitações e
Contratos e Questões Administrativas, documento
n. os 1403745,  1610801 e 1621671;

d) autorização de abertura do certame licitatório pela autoridade competente, em
documento n.º 1622266;

e) designação de Pregoeiro e equipe de apoio, com juntada de cópia da portaria
que designou o Pregoeiro e membro de equipe de apoio, documentos
n.os 1625951 e 1628957;

f) documento referente à divulgação do Edital em meio eletrônico - Comprasnet 
e publicação do Edital no D.O.U., documentos n.os 1628958 e 1628960.

 4.  Os procedimentos realizados durante o processo licitatório foram descritos acuradamente pelo Pregoeiro, cujo
Relatório, adoto, documento n.º 1648040.

 5.   Preliminarmente à abertura do certame licitatório, houve pedidos de esclarecimentos que foram devidamente
respondidos pelo Pregoeiro após manifestação da unidade demandante, sendo realizado o devido registro no
sistema Comprasnet, documento n.º 1647479.

  6.  Aberta a sessão, após análise preliminar das propostas comerciais apresentadas, deu-se início à fase
competitiva, ofertando-se aos participantes a possibilidade de fornecimento de lances sucessivos para,



sequencialmente, verificar a conformidade dos produtos ofertados. Observa-se que não obteve êxito a tentativa de
negociação para redução do preço ofertado pelas empresas vencedoras, conforme registrado na Ata de Realização
do Pregão Eletrônico, documento n.º 1647488.

  7.  Assim, sagraram-se vencedoras as seguintes empresas: 

1.  MARZO VITORINO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.,
para o  lote 1, no valor total de  R$ 561.768,70 (quinhentos e sessenta e um mil
setecentos e sessenta e oito reais e setenta centavos);

2. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LACHI LTDA., para o lote 2, no
valor total de R$ 164.180,00 (cento e sessenta e quatro mil cento e oitenta reais);

3. TECNO 2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVÉIS LTDA., para o lote
3, no valor total de R$ 675.000,00 (seiscentos e setenta e cinco mil reais);

4.  FORMA STYLE SEATING ERGONOMIC LTDA., para o lote 4, no valor
total de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais).

8.  Deste modo, procedeu-se à habilitação das licitantes que ofertaram as melhores propostas válidas, juntando-se
a documentação comprobatória, devidamente verificada pelo  Pregoeiro, conforme documentos
n.os 1647627, 1647676, 1647754 e 1648005.

9. Habilitadas as vencedoras e findos os prazos para regularizar as eventuais pendências citadas, foi aberto o prazo
para que as demais licitantes, querendo, pudessem registrar intenção de recorrer, não ocorrendo manifestação por
parte das mencionadas empresas, passando o Pregoeiro à fase de encerramento da sessão, tendo o objeto sido
adjudicado, consoante Termo de Adjudicação, constante no documento n.º 1648016.

10. Quanto aos demais atos procedimentais, verifica-se a regularidade formal do certame, consoante o quanto
previsto na legislação pertinente, podendo o presente processo ser encaminhado à Diretoria-Geral, com vistas à
homologação do procedimento e convocação das empresas vencedoras para assinatura das Atas de Registro de
Preços, nos termos dos arts. 13, VI e VII, e 46, do Decreto n° 10.024/19 e art. 13 do Decreto n° 7.892/13, de
acordo com o Relatório Final do Pregão, Relatório Resultado por Fornecedor e Termo de Adjudicação,
documentos n.os 1648040, 1648013 e 1648016, respectivamente.

11. Em linha com o princípio da publicidade dos atos administrativos, recomenda-se, s.m.j., que conste da
aprovação da autoridade competente, o nome das licitantes vencedoras com os respectivos valores, de acordo
com o Relatório Resultado por Fornecedor, documento n.º 1648013.

12. Ressalte-se que as futuras contratadas deverão manter, durante a execução do contrato, todas as condições de
habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de Licitações e Contratos- Lei n.º
8666/93.

À consideração superior.

PEDRO PAULO ANDRADE

Assessoria Especial da Diretoria-Geral           

          De acordo.

Ao Diretor-Geral, para apreciação.

RONILDO DANTAS

Assessor Especial da Diretoria-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Paulo Andrade e Silva, Técnico Judiciário, em 16/06/2021, às
13:53, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em 16/06/2021, às 14:07, conforme
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